
Município de Missal
ESruDo Do pAnzuÁ '

PORTARIA No 213, DE 06 DE MAIO DE 2022

coNcEDE rnouoçÃo vERTTCAL PoR
AVALIAçAO DE DESEMPENHO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrìbuições legais, tendo em vista o disposto no inciso "I", ArtÌgo 15 da Lei Municipal

no 1,283 de27 de julho de 2015,

RESOLVE

AÉ. 10 - CONCEDER Promoção veftical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, que obtÌveram Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a

70 (setenta)/ conforme a Avaliação de Desempenho, a paÌtÌr de maio de2022:

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a paÌtir da

Publicação desta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de

enquadramento entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnelNile Do PREFEFo MuNrcrpAL DE MrssAL, 06 oe unro ot 2022,

--á=--Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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NOME CARGO

REFERÊNcIA

ANTERIOR

REFERÊNcIA

AÍUAI.

DARIO SILVA DA COSTA PEDREIRO t-01 l-02
EMERSON ANDRES KIELING BINSFE LD PEDREIRO l-04 l- 05

ROMULO ROBERTO GUGEL MOTO RISTA
j-04 t-05

ROSANE SPIES AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS t-03 t-04
ROSILE N E BOHNENBERGER DA SILVA AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS t-03 r-04


